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Indicação nº............./2011 
Ao

Excelentíssimo

SR. Ademar Santana

Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação que seja feito uma nova licitação, para o transporte Urbano dentro do município de Canela.  
Justificativa:

A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, por membros da comunidade, que relataram que a concessão do transporte publico Urbano já tem mais de 30 anos, varias leis já foram revogadas, e atualmente o transporte oferecido a nossa comunidade é de péssima qualidade, com ônibus sucateados, e muitos pontos não estão sendo feitos. Dano exemplo as linhas do interior que não é mais executada deixando a comunidade sem poder de ir e vir, na beira da estrada rezando por uma carona. Sabemos que ao passar dos anos foram se estalando outras empresas em nossa cidade que podem oferecer um serviço com melhor qualidade, e a atual empresa não esta cumprido com os termos do contrato que um deles seria a construção abrigos para os pedestres. E é sabido que tem empresas de transportes que tem interesse em prestar este tipo de serviços com maior qualidade e com compromisso serio, em prestar este tipo de serviço com maior qualidade e com compromisso, e esta impedida porque pertence a uma empresa. E a CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 CAPÍTULO IV Dos Municípios, Art. 30. Compete aos Municípios, V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial. Desde então peço a sua licitação o quanto antes. 
Canela, 29 de Julho de 2011
Alberi Dias

Vereador - PPS
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